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Considerando que este trabalhador, inspector tributário assessor, do 
grupo de pessoal de administração tributária do mapa de pessoal da 
Direcção -Geral dos Impostos, reúne os requisitos necessários e requereu 
o acesso à categoria de inspector tributário assessor principal;

Considerando o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 29.º e no ar-
tigo 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e, ainda, no n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro;

Obtida a confirmação dos respectivos pressupostos pela Secretaria-
-Geral, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2004;

Determino o provimento de Fernando Augusto da Fonseca Parso-
tam na categoria de inspector tributário assessor principal, do grupo 
de pessoal de administração tributária, com efeitos a partir de 01 de 
Fevereiro de 2009.

14 de Maio de 2009. — O Director -Geral, José António de Azevedo 
Pereira.

201813244 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E ENSINO SUPERIOR
Despacho n.º 12351/2009

Nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 7.º e para os efeitos previstos no 
n.º 2 do artigo 8.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do Estatuto do 
Mecenato Científico, aprovado pela Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho, 
reconhece -se que a actividade desenvolvida pelo Instituto de Biologia 
Molecular e Celular (IBMC), com sede na Rua do Campo Alegre, 823, 
no Porto, número de identificação de pessoa colectiva 503828360, é 
de natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder 
até 31 de Dezembro de 2010 podem usufruir dos benefícios fiscais ali 
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Carlos Manuel Baptista 
Lobo. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José 
Mariano Rebelo Pires Gago.

201810133 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Despacho (extracto) n.º 12352/2009
Por despacho de 28 de Abril de 2009 do Tenente -General Adjunto 

do Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas para o Plane-
amento e Operações:

Maria do Rosário Santos Granado Baeta, Assistente Técnica do quadro 
de pessoal Civil do Estado -Maior -General das Forças Armadas, autori-
zada a passar à situação de licença de duração inferior a um ano a partir 
de vinte e nove de Abril de dois mil e nove. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas).

29 de Abril de 2009. — O Chefe da Secretaria Central, João Arnaldo 
Breia Figueiredo, major.

201806951 

 Despacho (extracto) n.º 12353/2009
Por despacho de 28 de Abril de 2009 do Tenente -General -Adjunto do 

Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas:
Maria Helena Pereira Gonçalves, assistente técnica do Quadro do Pes-

soal Civil do Estado -Maior -General das Forças Armadas — autorizada 
a prorrogação da requisição para exercer idênticas funções na Secretaria-
-Geral da Presidência da República, nos termos do n.º 2 do artigo 17.º 

do Decreto -Lei n.º 288/2000, de 13 de Novembro, com efeitos a partir 
de 9 de Março do corrente ano.

29 de Abril de 2009. — O Chefe da Secretaria Central, João Arnaldo 
Breia Figueiredo, major.

201807201 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.º 12354/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
MAJ SGE NIM 11008777 Telmo Manuel da Conceição, nos termos 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 
do artigo 3.º do DL 166/05 de 23Set, devendo ser considerado nesta 
situação desde 31 de Janeiro de 2009. Fica com a remuneração mensal 
de € 2.637,88. Conta 39 anos, 00 meses e 11 dias de serviço, nos termos 
do artigo 45.º do EMFAR.

18 de Março de 2009. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Rui Manuel da Silva Rodrigues, major-
-general.

201792777 

 Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 560/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do 
n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, 
o CAP CAV 24437892, José Pedro Rebola Mataloto.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 25 de Novembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial 

à esquerda do MAJ CAV 06355793, Rui Jorge Palhoto de Luçena.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201803095 

 Portaria n.º 561/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o CAP MED 
33857292, Célia Catarina da Silva Cerqueira Bessa.

Esta oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 19 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrada no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

É promovida para o quadro.
Fica posicionada na lista geral de antiguidade do seu quadro especial 

à esquerda do MAJ MED 05389793, Nuno André Fonseca de Sampaio 
Gomes.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201803079 

 Portaria n.º 562/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do 
n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
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satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, 
o CAP ART 33196092, Sérgio Marques Higino de Avelar.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 19 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial 

à esquerda do MAJ ART 08454388, António Eduardo Paulo Pires.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201803054 

 Portaria n.º 563/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ADMIL 19914490 — Paulo José Rodrigues Duarte.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 09 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do MAJ ADMIL 02852190 — João Henrique Coelho 
dos Santos.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201809665 

 Portaria n.º 564/2009
Por portaria de 28 de Janeiro de 2009 do major -general Director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o General Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ INF 10663685 — José António Emídio Martins Ruivo
Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 

de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do TCOR INF 16551887 — Paulo Domingos Bicho 
Raminhas.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201801272 

 Portaria n.º 565/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 de S. Ex.a o General Chefe do 

Estado-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ENG 25639692 — José Miguel Almeida Ramalho

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Outubro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
à esquerda do MAJ ENG 08479589 — Miguel Pires Rodrigues.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201801791 

 Portaria n.º 566/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 de S. Ex.a o General Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP INF 32666192 — Pedro Miguel Macedo Pinto Garcia Lopes

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Outubro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ INF 00329293 — Artur Jorge dos Santos Marcos.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201801783 

 Portaria n.º 567/2009
Por portaria de 28 de Janeiro de 2009 do Major -General Director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S. Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ ART 06866989 — Octávio João Marques Avelar

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que nos termos do ar-
tigo 191.º do EMFAR não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
à esquerda do TCOR ART 16878887 — Rui Pedro Magro do Gago.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201801467 

 Portaria n.º 568/2009
Por portaria de 28 de Janeiro de 2009 do Major -General director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S. Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ ADMIL 06210486 — Carlos Alberto Ferreira Alves

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do TCOR ADMIL 18242886 — João Paulo Ferreira 
Colaço.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201801459 




